
ESTADO DE SERCIPE
.ÂMARA MUNICIPAL DE INDIARoBA

Diretoria Financeira

Na Íbrma do art.3". inciso I, da Lei no 10.520 de 17 de Julho de 2002, justifica-se aqui a
necessidade da Contratação de Empresa especializada visando à Contratação de
empresa especializada para o fornecimento parcelado de Gasolina, para esta Câmara
Municipal de Indiaroha cia forma que segue:

CONSIDERÁNDO a nec,-'ssidade da Contratação de enpresa especializadâ para o
fornecimento parcelado de Gasolina, para o veículo exisrente, de forma a proporcionar'
agilidade para nos serviços essenciais, sem que cause prejuízo ao erário publico.

CONSIDERANDO que a contratação se justifica pela necessidade de combustível para o
veiculo ficar a disposição ,lesta Câmara. de acordo com o Termo de Referência, da forma
que segue;

CONSIDERANDO ainda, que o valor a ser pago se encontra compatível com o praticado no
mercado;

CONSIDERANDO que a aquisição enconüa respaldo na Lei 10.52012002 e Decreto
Municipal.

Indiaroba (SE), 22 de dez.ernbro de 2022.

fm",t*#"13,;1lp /r-r^"

JTISTIFICATIVA DA CONTRA.TAÇÂO


